
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI No 3.057, DE 2000

Dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos e sobre a regularização
fundiária sustentável de áreas urbanas, e dá outras providências.

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 90, do Projeto de Lei nº 3.057, de 2000, a seguinte redação:

“Art. 90.  A  intervenção  será  acompanhada  pela  Comissão  de  Representantes  dos
Adquirentes, pela autoridade licenciadora e pelo Ministério Público, que fiscalizarão os
atos  do  interventor,  podendo  examinar  livros,  contas  e  contratos,  conferindo-se  ao
empreendedor iguais poderes.”

JUSTIFICATIVA

A  emenda  procura  dar  maior  clareza  ao  texto  do  Projeto,  mencionando,
expressamente, a Comissão de Representantes, a autoridade licenciadora e o Ministério
Público, todos com poderes de acompanhamento da intervenção.

Sala da Comissão, em  18  de Janeiro de 2006.

Deputado CELSO RUSSOMANNO 
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